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In%eressado: Kar% Clube Granja Viana

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O KART CLUBE GRANJA VIANA E O MINISTÉRIO DO
ESPORTE.

A UNIÃO, por in%ermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE - MESP, CNPJ/MF 02.961.362/0001-74, si%uado na EQSW
301/302, L% 01, S/N, Edifcio Mon%es, 1º andar. SL 1201 - Sudoes%e - Brasília/DF CEP: 70673-150, doravan%e
denominada simplesmen%e MESP, represen%ado nes%e a%o pela Dire%ora de Programas e Polí?cas de Incen?vo ao
Espor%e, a Senhora ISANIA CRUVINEL SANCHEZ, brasileira, residen%e e domiciliada nes%a cidade, por%adora da
Cédula de Iden?dade nº 806010 - SSP-DF e CPF: 443.174.501-78, nomeada na Por%arias de 05 de março de 2024 e
publicado em 06 de março de 2024, de ou%ro lado, ENTIDADE KART CLUBE GRANJA VIANA, doravan%e
denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direi%o privado, sem dns lucra?vos, CNPJ nº 09.093.751/0001-74,
com sede na RUA DR. TOMAS SEPE, Nº 443 - JARDIM DA GLÓRIA - COTIA/SP, CEP 06711-270, nes%e a%o
represen%ada na eorma de seu es%a%u%o por seu Presiden%e, MARCELLO HIRSC, i%aliano, sol%eiro, por%ador da
Cédula de Iden?dade RNE nº W260444S, inscri%o no CPF. n.º 065.218.448-06, residen%e e domiciliado na RUA
ROMILDA MARGARIDA GABRIEL, Nº 178 - APTO 1202 - LTAIM BIBI - SÃO PAULO/SP, CEP 05430-090, com
eundamen%o no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decre%o nº 6.180, de 03 de agos%o de
2007, a Por%aria nº 424 de 22 de junho de 2020, resolvem drmar o presen%e TERMO DE COMPROMISSO, que será
regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presen%e TERMO DE COMPROMISSO %em por obje%o es%abelecer as obrigações do MESP e do PROPONENTE,
visando à execução do proje%o despor?vo aprovado pela Comissão Técnica indicada no ar?go 4º da Lei nº
11.438/06, cons%an%e nos au%os do processo em epígraee, reeeren%e ao proje%o "TIME KGV - STOCK CAR PRO
SERIES 5", SLI 2401317, cujo objetvo é: Viabilizar as condições necessárias para a partcipação de um pilo6o de
au6omobilismo em 6reinos e competções em e6apas de uma 6emporada de ca6egoria de Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações assumidas nes%e TERMO DE COMPROMISSO:

I – Do Proponen\e

a) promover a execução do obje%o do proje%o na eorma e prazos es%abelecidos nes%e Termo e na legislação de
regência da ma%éria;
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b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do proje%o;

c) aplicar os recursos cap%ados exclusivamen%e na consecução do obje%o, sob pena de sujei%ar-se às sanções
previs%as no ar?go 35 do Decre%o nº 6.180/2007 e demais sanções penais e adminis%ra?vas cabíveis;

d) permi?r e eacili%ar ao MESP, ou a quem es%e indicar, e ainda aos órgãos de con%role in%erno e ex%erno aos quais
es%eja subordinado ao MESP, a qualquer %empo e lugar, a %odos os a%os e ea%os relacionados dire%a ou
indire%amen%e com o ins%rumen%o pac%uado, o acesso a %oda documen%ação, dependências e locais do proje%o,
bem como a%ender às solici%ações de ineormações, reparos, al%erações, subs?%uições ou regularizações de
si%uações apon%adas, no prazo es%abelecido;

e) subme%er os pedidos de al%eração do proje%o ao MESP;

e) ineormar imedia%amen%e os even%os que didcul%em ou in%errompam o curso normal da execução do proje%o na
eorma aprovada;

g) elaborar as pres%ações de con%as observando as disposições con?das na Lei nº 11.438/2006, Decre%o nº
6.180/2007, a Por%aria nº 424/2020 e demais a%os norma?vos do MESP que versarem sobre a Lei de Incen?vo ao
Espor%e;

h) devolver, após dndada a vigência do presen%e Termo de Compromisso, o saldo dos recursos cap%ados e não
aplicados no proje%o, median%e depósi%o à con%a única da União, mone%ariamen%e a%ualizado, nos %ermos dos ar%.
59 da Por%aria nº 424/2020;

i) comunicar previamen%e a Dire%oria de Programas e Polí?cas de Incen?vo ao Espor%e - DPPIE quando da in%enção
de %ranseerir recursos remanescen%es da execução do proje%o, observando o os %ermos do no ar%. 59 da Por%aria nº
424/2020;

j) proceder, na divulgação das a?vidades, bens ou serviços resul%an%es do proje%o, às disposições con?das no
Capí%ulo VII, ar?gos 94 a 98 da Por%aria nº 424/2020;

K) man%er os recursos cap%ados, a par?r da sua disponibilização, aplicados no mercado dnanceiro em eundo de
inves?men%o las%reado por t%ulos públicos eederais;

k.1) os recursos oriundos da aplicação somen%e serão u?lizados nas ações já previs%as no proje%o aprovado,
devendo o proponen%e jus?dcar na pres%ação de con%as a ação escolhida, %endo como cri%ério a ob%enção do
melhor resul%ado para a execução do proje%o;

k.2) os recursos da aplicação poderão ser empregados em ações de despesas adminis%ra?vas, despesas de
elaboração e cap%ação de recursos, desde que aprovados previamen%e pela DPPIE;

l) garan?r o cumprimen%o do ar?go 16 do Decre%o nº 6.180/2007, com vis%as a proporcionar condições de
acessibilidade a pessoas idosas e por%adoras de dedciência;

m) não realizar despesas em da%a an%erior ou pos%erior à vigência do presen%e Termo de Compromisso;

n) au%orizar a ins?%uição dnanceira, em cará%er irrevogável e irre%ra%ável, a cumprir as de%erminações do MESP
rela?vas às movimen%ações dnanceiras das con%as corren%es a que se reeere o ar?go nº 22 da Por%aria nº
424/2020;

o) observar a Por%aria nº 424/2020 para a aquisição e con%ra%ação de serviços pelo proponen%e.

II – Do Minis\ério do Espor\e

a) se es?ver enquadrado no ar?go 4º, da Por%aria nº 424/2020, disponibilizar login e senha de consul%a ao MESP.

b) acompanhar e moni%orar a execução do proje%o aprovado;

c) abrir as con%as corren%es bancárias especídcas, nos %ermos da Por%aria nº 424/2020;

d) desbloquear os recursos dnanceiros da con%a cap%ação, de acordo com a execução do proje%o aprovado;

e) sugerir a inscrição do Proponen%e como inadimplen%e - no Sis%ema de Adminis%ração Financeira do Governo
Federal – SIAFI, quando houver a%raso injus?dcado na en%rega da pres%ação de con%as dnal, e %ambém na hipó%ese
de a pres%ação de con%as não ser aprovada e exaurida %odas as providências cabíveis;

e) sugerir a compe%en%e Tomada de Con%as Especial, nos casos previs%os na Por%aria nº 424/2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A vigência des%e TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par?r da da%a de sua assina%ura e dndará em 24/12/2025,
podendo ser prorrogada, por a%é duas vezes median%e Termo Adi?vo, coneorme previs%o no ar?go nº 58 da
Por%aria nº 424/2020.

Subcláusula Única – para cumprimen%o da execução do proje%o, o PROPONENTE poderá solici%ar ao MESP a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias an%es do %érmino da vigência.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para implemen%ação do proje%o, a Comissão Técnica da LIE aprovou o plei%o no valor de R$ 3.573.841,28 (\rês
milhões, quinhen\os e se\en\a e \rês mil oi\ocen\os e quaren\a e um reais e vin\e e oi\o cen\avos), a utlização
de aplicação qnanceira no valor de R$ 18.460,00 (dezoi\o mil qua\rocen\os e sessen\a
reais) \o\alizando R$ 3.592.301,28 (\rês milhões, quinhen\os e noven\a e dois mil \rezen\os e um reais e vin\e e
oi\o cen\avos). já deposi%ados na con%a especídca, que será desbloqueada de acordo com a au%orização do MESP.

As despesas não poderão ser realizadas an%eriores à celebração des%e Ins%rumen%o ou pos%eriores ao prazo de
execução do proje%o despor?vo ou paradespor?vo aprovado, sob pena de ressarcimen%o e demais penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O Proponen%e deverá apresen%ar as pres%ações de con%as ao MESP, de acordo com os prazos es?pulados,
acompanhadas dos documen%os exigidos pelo ar%. 71 da Por%aria nº 424/2020;

Subcláusula Primeira – Os originais dos documen%os comproba%órios das recei%as e despesas deverão ser
arquivados na sede do Proponen%e por, no mínimo, dez anos, após a aprovação da pres%ação de con%as,
permanecendo à disposição do MESP e demais órgãos de con%role in%erno e ex%erno, quando necessário.

Subcláusula Segunda – O MESP poderá designar euncionários para eee%uar inspeção ao %omar conhecimen%o de
qualquer irregularidade ou ilegalidade na u?lização dos recursos ou bens de origem da Lei de Incen?vo ao Espor%e,
devendo o Proponen%e a%ender as solici%ações necessárias ao cumprimen%o da diligência, sob pena de suspensão
da execução do proje%o.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Cons?%uem mo?vos para rescisão des%e Termo de Compromisso:

a) o inadimplemen%o de qualquer das cláusulas pac%uadas;

b) cons%a%ação, a qualquer %empo, de ealsidade ou incorreção de ineormação em qualquer documen%o
apresen%ado; e

c) a veridcação de qualquer circuns%ância que enseje a ins%auração de %omada de con%as especial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES

No %ocan%e aos bens remanescen%es, a %ranseerência será au%omá?ca para que o Proponen%e possa dar
con?nuidade ao obje%o do presen%e Termo de Compromisso. Em caso con%rário, o Proponen%e deverá maniees%ar-
se, expressamen%e, quan%o a sua des?nação à en?dade congênere, subme%endo-a a DPPIE para análise, nos
seguin%es %ermos:

a) proponen%e pessoa jurídica de direi%o público – aplicam-se as normas rela?vas às %ranseerências de recursos da
União median%e convênios e con%ra%os de repasse;
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b) proponen%e pessoa jurídica de direi%o privado sem dns lucra?vos – aplicam-se as normas rela?vas ao novo
regime jurídico das parcerias en%re a Adminis%ração Pública e as organizações da sociedade civil dxadas pela Lei nº
13.019, de 2014, e o seu decre%o regulamen%ador.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica elei%o o eoro da Jus?ça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar
ques%ões que não possam ser resolvidas adminis%ra?vamen%e, observando-se, en%re%an%o, a legislação de regência
para os casos especídcos.

E, por es%arem assim, jus%as e acordadas, drmam as par%es o presen%e TERMO DE COMPROMISSO, na presença das
%es%emunhas abaixo qualidcadas.

ISANIA CRUVINEL SANCHEZ

Dire%ora de Programas e Polí?cas de Incen?vo ao Espor%e

Minis%ério do Espor%e

MARCELLO HIRSC

Presiden%e

Kar% Clube Granja Viana

TESTEMUNHAS:

NOME: David Fuezi Lima de Oliva NOME: Cris?na Caldeira de Araujo Cou?nho

ENDEREÇO: MESP ENDEREÇO: MESP

CPF Nº: 018.010.571-09 CPF Nº: 606.330.181-04

Documen%o assinado ele%ronicamen%e porMARCELLO HIRSH, Usuário Ex\erno, em 24/04/2025, às 11:41,
coneorme horário odcial de Brasília, com eundamen%o no § 3º do ar%. 4º do Decre%o nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documen%o assinado ele%ronicamen%e por David Fuezi Lima de Oliva, Coordenador(a)-Geral de
Desenvolvimen\o da Polítca de Financiamen\o ao Espor\e, em 24/04/2025, às 17:17, coneorme horário odcial
de Brasília, com eundamen%o no § 3º do ar%. 4º do Decre%o nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documen%o assinado ele%ronicamen%e por Cristna Caldeira de Araujo Coutnho, Assessor(a) Técnico(a), em
24/04/2025, às 17:18, coneorme horário odcial de Brasília, com eundamen%o no § 3º do ar%. 4º do Decre%o nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documen%o assinado ele%ronicamen%e por Isania Cruvinel Sanchez, Dire\or(a) de Programas e Polítcas de
Incentvo ao Espor\e, em 24/04/2025, às 20:29, coneorme horário odcial de Brasília, com eundamen%o no § 3º
do ar%. 4º do Decre%o nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A au%en?cidade des%e documen%o pode ser coneerida no si%e htps://sei.cidadania.gov.br/sei-au5en6cacao ,
ineormando o código veridcador 16834213 e o código CRC E26801F0.

Referência: Processo nº 71000.040447/2024-45 SEI nº 16834213
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